
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 8.993 

De 07 de junho de 2017 

Autógrafo nQ 129/17 - Projeto de Lei nQ 164/17 

Iniciativa: Pref eitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar na Contro ladoria do 

Transporte de Araraquara e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Est ado de São Paulo, no exercício de suas atribuições lega is, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 06 (seis) de junho de 

2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica a Contro ladoria do Transporte de 

Araraquara, autori zado a abrir um Crédito Adicional Suplementa r, no valor de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil rea is), para at ender despesas com 

manutenção e serviços da Contro ladori a e monitoramento das linhas urbanas 

municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.01 CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

03.01.01 CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 Transporte 

26.453 Transportes Co letivos Urbanos 

26.453. 121 Fisca lização, Regulamentação e 
Contro le do Serviço Público de 

Transporte Munici pal 

26.453 .121.2 Atividade 

26.453. 121.2.006 M anutenção das Atividades R$ 180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 M at erial de Consumo R$ 30.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e M at eri al Permanente R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO J 04 - Recursos Próprios da Administração Indiret a 
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Art. 2Q O Crédito Adicional Suplementar 

anterior será coberto com recursos provenientes de 
dot ações orçamentárig,sJ vigentes, conforme abaixo 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.01 CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

03.01.01 CONTROLADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 

26 Transporte 

26.453 Transportes Coletivos Urbanos 

26.453.121 Fiscalização, Regulamentação e 
Controle do Serviço Público de 
Transporte Municipal 

26.453.121.2 Atividade 

26.453.121.2.006 Manutenção das Atividades R$ 180.000,00 

CATEGOIRIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 100.000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$ 50.000,00 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 30.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indiret a 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adiciona l 
suplementar, na Lei nº 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual -
PPA), Lei nº 8.753, de 19 de julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO) e ria Lei nº 8.864, de 16 de novembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Sº Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 07 (set e) dias do mês de 

junho do ano de 2017 (dois mil e d~te) . 

icipal 

ças, na data supra. 

Secrefár~6 de Çiíestão e Finanças 
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Arquivada em livro próprio 01/2017. ("PC"). 
I 

.Publicada no Jornal "A Cidade", de Sábado, 10/junho/17- Ano 112- N2 138. 
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